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ERRATA 

CONCORRÊNCIA N° 05/2020/COMEC - 87/2020/GMS 

 

 
Na página 31 do edital, onde lê-se: 
18.3.4 Caso a Empresa não comprove pelo menos 5 pontos da capacidade técnica 
operacional (modelo 15) do item 18.4.1, será desclassificada. 
 
Leia-se: 
18.3.4 Caso a Empresa não comprove pelo menos 5 pontos da capacidade técnica 
operacional (modelo 15) do item 18.3.1, será desclassificada.  
 
 
Curitiba, 04 de dezembro de 2020. 
 
Raphael Rolim de Moura 
Presidente da Comissão de Licitação 
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